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RATIFICO os termos da Justificativa da
Comissão de Licitação, por estar à mesma, em
conformidade com o art. 25, inciso lll, da Lei n'
8.666/93.

Neópolis/SE, e de Fevereiro de 2018

E FRANçA
',ni^i^âl

LUIZ
P

o uur.rcípro DE NEopoLrs, ESTAoo DE sERGtpE,
nrRnvÉs DA SEGRETARIA DE CULTURA E TURISMO, vem justificar a
inexigibilidade de licitação obletivando a contratação de empresa especializada na
realização de shows artísticos na apresentação da Banda IGOR ATIVADO no dia 12 de
fevereiro de 2018, com 02 (duas) horas de
Show no período do CARNAVAL 2018 do Município de Neópolis, sendo esta a
empresa ADALBERTO MATOS DO NASCIMENTO FILHO-ME, inscrita no CNPJ sob o
n" 27.592.94010001-73, com endereço à AV. Pedro Paes Azevedo, no 4BB, Sala 02,
Salgado Filho, Aracaju/SE, do qual intermediará os show da referida banda, cujo a
apresentação correrá durante a Festa do CARNAVAL 2018, no dia 12102t20íg, com
duraçáo mínima de 02 (duas) horas por show

CONSIDERANDO, que a justificativa de inexigibilidade nessa
hipótese é pela a inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aÍerir
a melhor proposta para a Administração pública, não havendo, por consequência,
supedâneo fático para a realizaçâo do procedimento licitatório, além desse requisito,
justifica-se também a consagração dos artistas pelo público local e regional, bem como
ao fato dos preços propostos para apresentação dos artistas estarem compatíveis com
os praticados no mercado.

O aÉ. 25, inciso lll, da Lei no g.666/93 assim dispõe:

Att. 25. E inexigívet a ricitação quando houver inviabitidade de competição,em especial:

lll - para a contratação de.profissionat de qualquer setor artÍstico, diretamenteou através de empresárlo.-exctusivo, iisaé q,u"'io;;;;;;;;;"peià, 
"riti"aespecializada ou pela opinião púbtica.

CONSIDERANDO, que mesmo sendo inviável a competição, oadministrador púbrico não está inteiramente rivre para a contratação, é preciso a
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observância de determinados requisitos legais, do qual deverá ser fundcomprovado em um processo de inexigibilidàde.
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amen e

í. Da Exclusiv idade

A documentação apresentada pela empresa demonstra claramente que adeclararam
mesma é a empresária

sendo e
nas aos dias do evento e

ssa exclusividade perma

exclusiva dos artistas, te
nente, e não temporária,

ndo em vista que os mesmos assim a
se.,a, não

estando limitada ape OU
portanto, inviável a competição por meio de

para um determinado municí pto, sendo,um processo licitatório, porquanto que
A MTJNI CIPAI- DE NFJ POI-IS . PRAÇA M

Assim, pela redação do art.25, inciso lll, da Lei no g.666/93, paraa contratação de profissionar do setor artÍstico e preciso à formarização do respectivoprocesso para a aferição e comprovação das exigências, quais selam:

" 3r"1,',lXt?o1"ve 
ser firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário

2) Consagração do aÉista pera crítica especiarizada ou pera opinião púbrica deveestar devidamente demonstrad. no. 
"rto" 

àã inexigibilidade;3) Razão da escotha do profissiànai oã.ãioiãrti.ti"o;4) JustiÍicativa do preço.

Em observância a esses requisitos impostos por rei, a adminiskação nâo se esquivoudessa obrigação, tendo em vista qrà tooã"'ã.'-requisitos foram cumpridos, sendodemonstrados nos autos do. processo e nessa justificativa de inexigibirídade com todosos fundamentos tegais trazidos p"r" Jortnnã ãilr"üpiroen"i", vejamos:

o rribunal de contas da uniáo por meio do Acórdão no 3s.l/201s - 20 càmara,determinou que é necessária, "" 
"pre,s"nt;;;" d" contrato de excrusividade entre osarÍrsÍas e o empresáio contratado pur" 

""r"rt"rirar a hipotese de inexigibitidade delicitação (...) de modo que simpres autoriiiçàes-ou caftas de excrusividade não seprestam a comprovar 
1 invtalitidade aà'-iompaçao, pois não retratam umarepresentação privativa para quarquer en"nto 

"Ã 
qu" o profissionar for convocado,,

Portanto' em cumprimento^ as determinações da jurisprudência, assim como ao
i[,il;Jl!1.!J,:j,:,.]l 9.66/e3, do q;;[;;;;" 

"xpressamentê à contratação deempresário",.r,.i,o-q,t^*l*:!-lf":.;U#ji:i[[;]T"Tr:;T;.;

i:ü,|Ü"ã,"Jff 4,,â:à':::1i,Tâ'"?'jooruasô,r,Ê,iiô,,ii,o-,.
população do município c

.':"J[:l;,;"Hil:,:":i1-:s.-#*ã;,:'u:g#;ii*:Ji;#
excrusivo das bandas or"nj^"1ur,o 

do quar comprov

"EmpresárioExcrusivoi".,àir11',i'J;';';;;'íff"::n:T5i:ff HH,'".'#:
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somente com está empresa poderá ocorrer a contratação, p

empresa do ramo de produção e comercialização de shows

exclusividade desses artistas.

2.Darazáo da escol ha dos artistas

3. Da consaqracao do aÉista

ois nenhu

artísticos detém a

Cultura do municíPio em relaçáo a

ANDA IGOR ATIVADO, é muito

conforme relato do secretário (a) de cultura do município Neópolis' nos autos

do processo administrativo do qual deconerá essa inexigibilidade, a Êzào d.a escolha

àá Lano", BANDA tcoR ATiVAD9 se deu pela nec,essidade da realização do

tradicional CARNAVAL, que é promovido pelo Município todos os anos' mantendo

assim a tradição do nosso municipio como tambem incrementar o turismo local que por

"ã1orn". 
a CApITAL SERG;PANh OO FREVO, Neópolis tornou-se tambem roteiro de

,úit"nt". de todo o Estado como também do Estado vizinho Alagoas, desenvolvendo

assim o comércio do nosso municipio no decorrer das festividades a ser desenvolvido

pelo municíPio.

Apurando os fatos trazidos pela Secretaria de

escolha do artista, observamos que a banda: B

conhecida pelos shows que realiza, gozando de excelente conceito e aceltação

popular, estando devidamente comprovada a consagração dessa banda pelo público

local e regional, mediante a juntada de noticiários de jornais demonstrando

contratações pretéritas desse artista, cD gravado, folders e cartazes que anunciam a

apresentação da banda em eventos festivos da mesma natureza do evento a ser

realizado pelo município de NEÓPOLIS, estando os mesmos anexados nos autos

desse processo de inexigibilidade.

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO

MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de Licitaçôes e Contratos
Administrativos", ensina que:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de arÍista é a mais
pacífica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que,
diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos
críticos especializados e pelo gosto popular.
O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente
ser excepcional.
Com a grande extensão tenitoriat e o regionalismo de cultura
existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de
folclore, o conceito de consagração popular deve ser tomado de forma
parÍiculaizada, isto é, um aftista muito popular no norte pode não ser
conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a ticitação é inexigivet,,.
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4. Da iustificativa do oreco

A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista nos artigos 70,

§2o, inciso ll, e 40, §2o, inciso ll, ambos da Lei no 8.666/93, e pelo princípio da

razoabilidade a adminiskação utilizou para este evento o critério semestral para a

estimativa dos preços, visando fundamentar o valor da contratação com base na média

dos valores dos contratos celebrados pelo profissional do setor artístico nos últimos 06

(seis) meses com municípios do Estado de sergipe, conforme contratos de prestação

de serviços em anexo.

sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdáo n.o 82212005

(Plenário), afirmou que:

Quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentações, sf'ow§
espetáculos ou eventos simitares, demonstre, a título de iustificativa de

preços, que o fomecedor cobra igual ou similar preço de outros com quem

co;tratava para evento de mesmo porte, ou apresente as devidas
justificativas, de forma a atender ao inc. lll do parágrafo único do art. 26 da

Lei no. 8.666/1993.

Assim sendo, demonstramos através da planilha com a média dos preços, que

os valores propostos pelos artistas sáo compatíveis com os preços praticados no

mercado de shows artíSticos para eventos similares aos que serão contratados pelo

município de NEÓPOLIS neste processo de inexigibilidade.

lsto porque, à primeira vista, observamos pela documentação acostada no

processo a consagração e conhecimento da banda no mercado artístico e musical,
portanto, verificou-se através da média dos preços que tal artista possui valores

costumeiramente semelhantes nos municípios pesquisados, náo sendo possível a

contratação dessa banda, para essa mesma finalidade ou natureza, por preço inferior a

R$ 30.000,00 conforme a média apurada.

Com base nessa pesquisa de preços, detectamos que o valor proposto pela
empresa ADALBERTO MATOS DO NASCIMENTO FILHO-ME, de R$ 20.000,00
(Vinte mil reais) para apresentação de Banda, no dia e período de realização do evento
no município de Neópolis é razoâvel não só por que atende as condições financeiras
da administração como também pela propriedade do show que são apresentados pela
banda e, pelo grau de especialização decorrente da reputação proÍissional, experiência
e conhecimentos compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da
contratação direta da empresa que intermédia a comercializaçeo e produção dos
shows.

Com base na argumentaçáo desenvolvida, entendemos plenamente possível a
contratação de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de licitaçâo,
amparada no art.25, inciso lll, da Lei no 8.666/93, desde que preenchidos os requisitos
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legais e constitucionais, e respeitada a necessidade de formalizaçâo do
processo para a aferição e comprovação das exigências

Neópolis/SE, 02 de Fevereiro de 2018.
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